
CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE  

   INSTRUMENTO    PARTICULAR    DE    
REPRESENTAÇÃO EXCLUSIVA, QUE ENTRE   

SI CELEBRAM JAILSON FERREIRA DE   

MEDEIROS COMO REPRESENTANDE DA  
BANDA FLOR DE LIZ.    

Eu, JAILSON FERREIRA DE MEDEIROS, CNPJ°: 15.692.568/0001-98, situado 

na RUA OLINDA, N° 50, Bairro: CIDADE DA ESPERANÇA, Cidade: NATALRN, 

CEP: 59.070-370, declaro para os devidos fins de direitos que sou representante 

legal da BANDA FLOR DE LIZ     

CLAÚSULA PRIMEIRA- Constitui objeto do presente contrato a repesentação 

em caráter exclusivo, em nome do referido grupo artístico para quaisquer 

apresentações durante o período de vigência deste contrato.    

CLAÚSULA SEGUNDA- Pelo presente, declara a empresa representante ser 

responsável por representação legal junto a possíveis contratantes, 

responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer documentação necessária 

para a afetivação da contratação artística.    

CLAÚSULA TERCEIRA- O presente contrato é válido pelo prazo de 01 ano a 

contar na data da assinatura.    

CLAÚSULA QUARTA- Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros 

e sucessores.    

CLAÚSULA QUINTA- Fica eleito o foro da cidade de NATAL RN, dirimir qualquer 

dúvida ou questões do decorrentes do presente.    

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições 

deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente 

com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legai 

                                                             Natal, 30 de abril de 2026. 

 

 

 

Jailson Ferreira de Medeiros    

CNPJ:15.692.568/0001-98   
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